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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela l,ei Fecleral lt.'
8.666193 e alterações posteriores., rl ue elttt'c: s i celehratn ( )

PREFEITURA MUNICIPAL DE (lAI)[][,rtr DO A[,T(p
ALEGRE, pessoa juríclica cle clireittr 1ru[rli,:,, ;iit't]t'tl(). CNI'r
sob o ltt' 13.891 .l1l/000 l-94, coril :ir{lc i}it i( tut [.ittdatti'í,

Sapucaia Costa, no I I6 Cçlttro, L epc,la r.i.r i\lto Alegrc"

Bahia, neste ato rept'esentado pelo, Sr'. (lEn trtlinei Xavier"

Novato, Prefeito Mr"rnicipal, cioritvante clenclm inaclcr

CONTRATANTE,, e., clo otttro, a enrpresa I)I]RIVALDÜ
DA SILVA CERQUEIRA, inscritc, n() ['l\P., sob o ii"
43,278,17910001-56, Residente à r\t'. l'i .lc ,'\[rt'il, Ilu 15 ,],
Centro, Capela do Alto Alegre. F,statl* rlu í'llririit. ltesse itli :

representaclo pelo Sr. Derivalclo cla Silv';r ( lç,'ixi,:.rit'ÍI. pitt'ttic[r;

clo CPFI xxx.7}9.xxx-xx, denominaltcio-se il pirt'tit' de AÍ.'},or'Í:

CONTRAT'ADO. Rcsolvem flrmat' (i pl'(:striliLr 'l'ertlro 
tit,'

Contrato, com base no Pregão Presencial lrl Registro dc

Preços llo 02112023, rêgido no qLre coLlbc--t' pelas Lei'q

I 0,5 20102 e 8.666193 e alterações subseqircrtttes. e pela:;

cláusulas e condições trbaixo estabele,: itlas:

ct-Áusut A PRIMEIRA - Do oBJETo

Corrstitui o ob.ieto d9 presente contrato a Prestação de serviço dc borracharia, tl*stinatk:s aot;

veículos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo municip:rl do Saúdc"

Funtlo Municipal de Educação, Prêfeitura Münicipal de Capela clo Alto Alegre e suiril

unidades, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial p/ Registro de Prt,ç',r,

n'02112023" conftrrme agtorização contida nos Processo Administralivri tlr: rr" tili.i/2023 (lrit

i rrclepenclcu tc de trattsc riçàtl i n tegra este i nstrtttlento.

clÁusur,A sBGLINDA - FoRMA DE FoRNECTMENTo

O presente contrato terá regime de exeeução do tipo parcelado, conforme ttecessidade clo uso do

scrviço.

crÁusut A TERCEIRA - vAr,on collorçÔrs nr PAGAMENTo.

Pela pert-eira execuçào dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas ri,; tletttlti:-; cottciiçÔc:;

estipJlaclas neste ilitrurnento, a CON'|RATANTE pagará à CONT'l{rYl'Al)z\ o \i,ri.)r global e

.te it$ 367.435,0ti 1'l'rezentos e sessenta e sete mil quatrocentos e ciltco rtais), rcrldo este.

procluto dos preços unitários do item constante no anexo único deste instruntcnto.

parúgrafo Primeiro: A CON'I'RATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acorclo corrl os serviços

prestiidos, devendo a meslna ser clevolvi«la à CONTRATADA, eln caso de' ert'o'
'parúgruJb 

Segunilo: 0 pagamento fica condicionado à ctltnprt'rYilçtr() dc (lrrt' :l l. i ;'\l ll{,'\ lAl}'!
*n.uit.r1-r" adirnplcnte com a regularidacle fiscal, devendo ser comprovacla rticr-lialrtu'.

a) Certiclãcl Corrjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e ii t)ivida.\irva cla Urtiào.

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Fedelal no 8.21291 c 8.(16í11()-l):

b) Certificado de Regularida<Je do FGTS, fornecido pela Caixa Econônrica Fedcral. clentro ck:

seu prazo de validade (l-ci Federal no 8.036/1990 e 8'6661191)3);

c) Ceriidao Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro clo seu prazo de vrliciade 1l,ci Federal n'
12.4401201 I e 8.666/1993);'
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TAPETA üü AITÜ

d) certidão Negativa de débitos, emiticla pela Secreta.a

loca lizau ,*ã. cla licitante, olr outro docunrento que o

e) clertirjão Negativa cle Dt'bito pelra eom a frazenda

clonricilioi clentro do seLl prazo de validade;

ÜLAUSULAQUAII.TA*-DoREAJUSTE

Mediante expresso pedido da coNTRATADA' o presente contrato poclerá tcr setts preços

reajustados pelo rpcÂríai"" de preços uo ôonruniidor Amplo, divulgatio pero rRGE,a data

base cio termo de Reajuste, observado " 
t'i,"''*á àe I (um)'ano entre-it ilata tit assinatltrtr tlr'

contrato e clo pe<liclo pleiteado'

purúgroÍit primeiro:Deverá a ...N,.RATANTE verificar se assiste direit, a ctt'ri" i ltA'l'ADA c

elaborar Ternro de l{c:ajuste contratual a"nrirà"l percentualde reajuste e ,ovo ra*i'do corltrato'

em período máxirno ã.'io oi* contados a partir do iecebimento do pleito'

ct-Áustll,A QUINTA - RETENÇÃo tmgurÁru1

Sobr.eovalorclaPrestaçãodese-rviços/produtost'or'necidclsob'ir:ttltle..iiÜt)lltfllto.i
coN'lRATAN',l'H .rau"* '.ot 

i'za[ a Retenção do lrnposto <le Renclil 'ttlllirt''tr'- 
pcrcellttrii r:

esrabelecido, ,.,o o,,.*o I Ja tnstruçao No*."uil"ãniü '; 
iZi+' de 1l de Jartciro dc ''lul I e Decretir

Municipal nu 0g4 o" ã+ ãã J,,rrro'a" zozg, .áu p.na de frcar confrg,rada re,úrncie de receira nos

gu;.lls;ffrxi"rr3àlf+flrADA deverá crestacar na,Notl Fiscar ,,,?"'":lllYnr e'aror cir:

lmp.sto de Re,cla^sour. ã *ro, totut aa ,r.r"ot; q: ServiçoíProclutr'rs l;ortrcr:iti.s' sub penir

sof,rer retençau .ur"oi'ilt "p"tiá" Sgzada 
pela CONTRATANTII'

parágraÍb segundo _ c;; a coNTRAiÃôÀ '":u 
isenu da ,lete*çào tre rrrr,r'r'. cre rteniru

deverá encaminlrar em conjunto:9:1. iId ií'*iãi'itiOa as cleclarações ctrrtstatrtr\ rros atreros i

lr ou rr do Decreto Municipal rr" 0g4/2023,'* .ãpu J. Conrutã-uo sin'rpre., N.çi,*rii' para Íi,s rlt'

.o, prurrç,-,tl da I senção pretend ida"'

CLÁTISULA SEXTA _ DOS ITENS '

4.1 - os ltcns set.tio etltregues no Municíqio de Capela 
9:^,1,.o 

Alegre e t.cccl..)iiiir por scrr,idtl:

reso'usável desig.aclo peia ,nidacle administrativa eq'iv"r.ni" da irniiterlc s.lieil:rttte' o tltt*l

;ffiü;l .ãn-úen"lu imediata do nraterial'

Parâgralb Primeiro - o.recebim.*.,1o objeto aqui'registrado so se darí ap(ts irtltltzttios, pclt,

Município. todos os procedimento'p'"'"iot;il;' i'' inc]so II' da Lei n'" 8'666/93'

4.2 _ Em caso de divergê*cia entre a.oF e aNota Fiscar/Fatura ou entre os objetrs et-etivamenÍç

entregues, o Forneceãor será notificaio para retira-tos imediatametrte ' parn tdoção da:'

prov idências cabíveis'

4.3 - o prazo para entrega rjo item será inrediato, contados a partir dzr ilssiiraitii';i tlil tet'tttti tl,i

c()ntrato.
4.4 - o prazo estabelccido no item 4'3 poderá ser prorrogado' qttatxki' stiliçititdo peltr

Fornecedor e clesde qtle ocorra motivo :"tiá"ãJo' tomp'o'ado e aceito pela AclrI irt tslIiIçâo'

cLÁusuLA sETtMA - cLAssIFtcAÇÃo DA DESPESA

As dcspesas decorrçtrtes deste ccltttrato, correrão por conta da seguinte dotaçr'ri' fixiiti:r rra ['ei

Ol'çamentária AnuaI:

IÜIPAL ÜH

AIEGRH I MAHIÀ
i

de Tribr,rtação clo llstado" no qLlal st:

sLrbstitua legaI titctrtc'

Muniçiptll- i-i'r rutlr'" ''': iii-ir;'lllLu \ '
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I
I0814 - Sec. MuniciPul de

lrr ii'aestrutura e Serv ' Pirblico

09 l5 - Sec- Mt-tt'ticipal de Desen'

[::,conorliccl e Meicl Atlrbiente

0b l0 * Fundo MtrniciPai de Saude

0508'*- Funclo MuniciPal de

Hclucação

01 ll *FundoMuniciPal de

Assistênçia Social

33t)039U0 - OLttro:i

Serv iços clc'['errir' i t'us

- Pessoa Jttrídica

cT,ÁuS.UT,A OITAVA *,ONNTEAÇ98§.DA§ PA$TB§ .

I - Constitui obrigação da contratantê:'

a) Prestar as inf.orrrrações e os esclareciinetttos que venlrant a ser solicitaclos pelrl ctlrrtratado:

b) Designar S.ruiOl, responsávef pãfo' t"tébimerlto e conferência clo .lr'1cto deste

ittstrttmento:
c) Efetuar os pagamentos conforme dlspostq no contrato;

II - Constitui obrigação do contratado:

a) Responder enr lelação aos Seus empregados,. se houver. por todas its Llu:,l)csiii, .;;cttrrctltt:

daexecuçãodoobjeto,taiscomo:salários,segurosdeaciclentes.taxas.,inrpostos.
corrtribuição de vales-refeições, vales-transporteq ã outras exigê,cias fisoais' sociais e

trabalhistas; -: ^.r*:,.i.rra,.à,\ /\, ir

b) Responder por quaisquer danos causados diretarnente à administraçào ott a tercelros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;.^r^^ 
.{,. ,,.,r./-rr,.r 'r.().rtc) comunicar a ."ru"á,ir", por escrito;;;;irq;unor*utidudes de carátcr trrSçr11ç' além cle

prestar o, 
"rrrur..in*tos'que 

julgar'n...r.àrios para a boa execução clo contrattr:

cl) hlmitir todas as lii:io, Éirrui, 
"7oúo.un1entos 

exigidos pela legislação i'illentt:

e) clomprclmeter-se a atender com presteza às reclarnações sobre-a qualiclacle e i;ontttalidade

cla errtrega clo ttraterial, prOvidenciando sua imediatacorreção' setn ôntts para t) NlLrnicípitl:

CLÁTTSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

Lrste Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

t-Unilateralmente,acritériodaAdministração:

zr) Quan c1o ttecessário' por rnotivo dev idarnente j usti fi cado;

b) para modificação do valor.clecorr.nt. ou rnajôraçao ou ieclução qu*ntitativtt clo objeto

contratual até o limite pennitido por lei'

Il - Por acordo, quandtl:

a)Necessáriaamodificaçãoderegimeoumododeexecução,porr,tlr.iljcaçãoda
iÁadequação das condições originárias; rr:lc*antes e

b)NecesJriaamotiifrcaçãodaformadepagamento.porttttlttvcls
sípervenientes, mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A contratada obriga-se a aceitar' llas mesmas condiçõe's destc cotttrato' os

rrcréscinros .u supt'e:;sões eÍ'etuadas ute-ii'ttitt de í5o/" (Vinte e cinco p.r'ccttttl) do valor

inicial do C-'ontrato

CLÁUSULA DECIMA _ DA RESCISÃO

1.500,{)ii{)0
1.55(i.( l';i)
I .500. i t.i() i
L500.1t;i) i

I .553.(',!00Ü

1.660.000t)
I .66 I .(i000

\íí
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técnicos e apoio adnlinistrativo

20 I 2 - Cestão do Serviço de

l'ratnsporte Esoolar - Educação Básica

2035 - f'unc. Dos Serviços de Proteção

Social Básica

2036.GestãoDescentra|izadadonovo
Bolsa Família

37 - Serv. de Proteção Social EsP

2002* Manutenção dos Serv iços

2í\)

de Média
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TÂPEtA Hü ALTO ALEGHH Í ffi&H[É\

Dar-se-á a resÇisão de pleno clireito rJeste Contrato, irrdepenclentemente

o, extraiuclicial, nÍls hipoteses previstas no art.,78 e segLlirltes da lei 8'

---3íii.r..-ir.r r!.---'

cle ttoti flçaçiio jtrd icial

66(t193, e /titt quanto a

COI\T'ITA'TADA

\rí
i
i
,i

I

I

i

a) Requerer concordata ou falência; - dO objetri rio cr;rrtr';rto, seul rl
úi 't'ranstttir a orttt'etn' no todo ou em parte a exe-ctrçao

previa autorização, por escrita' da CONTRATANTE; 
Lto. após

c) Não r"*,rr''ãü;"*uào. u. cláusulas e oondições do presettte ctrtttt'tt

advertêrtcia Por escrito; . - í\o t
rl) Suspencier os serviços poi prazo superiof i^ -ql-(oi'o) 

dias oonseotrÍrvos' serrr

fustitrcàçao e/ou prévio áutoiizaçao da CONTRATANTE:

parágrafo único: ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da coN'l'l{A'fADÁ" será esta

ressarcida clos prejr.rízos regularmente "o*irorlããr,'iãno" 
ainda diteito ao i)agarlrt:ito de'iclo

pela exe.r.,çàu áu Ôuntl.uto ate a sua rescisão'

ct-Áusut A DECIMA PRIMEIRA - DA FoRÇA MAroR

Caso o C.NTRA.I.ADS, por motivo de força mdior, fique temporariattretlte ,'l,Y.o'ld.:.,9:

cumprir, total ou pur.iJ,r"lrre, as suas obriguiorr, deverá comtrnicar o lirt, itueilirrtatnente a

Íiscalização" airrda qtre verbalmente' ratificando por escrito'

§1.'Naoocrt'rêttciadertrotivocleforçatnaior,ocontrato.serársuspenst)el]CltlilIll()i,I.l.tltll.ilrenloS
setrs el.eitos, podenclo qualcluer ous- pu,t"s.,p,opot. o destrato, ficanclo t, C'UN t'l+.À"fAN.I.E

obrigado âo paganrenà iu i,npo*ry']1Y;;tpo"ã"*t ao valordos serviços "lá excculaclos'

§ 2". O CONTRATÁú1:É . à CONfnnfÀôO nào responderão entrc si por atras. decot'rente

de lbrça maior.

ct,ÁusuLn »Éctiun sEGUNDA - DAs PENALIDADE§

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato' suleitará a pafte a

CON]"RAT.ADA às sanções previstas ou-t"i-n." 8.666193, garantindo a pt'C\'ia e anipla def'esa

em processo adm inistrativo'

§1o- A inexecuçãO, parcial ou.total do contrato ensejará a suspensão {)ir a. inii)osição da

declaração cle iáoneiclade para f icitarãcontratar com-a Prefeituia Mtr,icipal dc Capela cl.

Alto Alegre e urulta, de acordo oonl a gravidade cla infração'

§2"- A multa será gratluada.l* u.o,ããlJo;;;;;"iJ'cle tla intiação tlt's sQ$tri:rii:S lir])ites

nráxittrtls:

l-0':i%(.frêstlecirnosporcento),aodia,atéotrigésinrocliircleatrii.o.sobreo
valor da parte clo serviço não realizado

ll- 0,7 (sete décimos por "."loi 
*ure o valor da parte do serviço ttão realiz'ado'

pol cacla dia subsequente ao trigésimo'

§3"- A a«lministraçãO Se reserva ao direito de descontâr Jo l)r'rr'lrilr-'ir " 'ici i"l'r :'i

C'NTRAT.ADA o valor cle q*alquer _multa 
porveutura itrtpttsiir orii \ ri ltl(le clt>

descutnpriuleuto das condições ora estipuladas;

§4o- As multas previstas nesti:,:r;*i 'ão 
tein caráter compensatÓrio t o scLt 

'agamento
não eximirá o(a) c9NTRATADO,;;;rp""*bili«lade por perdas e clartos tleoo.rentes das

intiações conretidas'

CLÁUSULA DtrCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

\/
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 8.666193 e suas alterações

posteriores, constituindã ato lurídico perfeito e conferindo às partes sigrratárias cle clireito

adquirido.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 30/08/2024, com término etn 2910812025,

poáendo ter seu p.urô prottogado de acordo com o previsto no art' 57, da Lei no 8'666193 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr.
,

respollsave I pela Prefeitura

Municipal; a Sr.a Ana I pelo Fundo

nsável pelo Fr"rndoMunicipal de Saude; Sr.

Municipal de Assistênc
responsável pelo Fundo

encaminhar e verificar a

testem unhas.

Matrícula n

panhar, inspecionar,,

contrato de acordo colll a Lei llo

de qr"ralquer outro por

ao Llontrato.

o presente Termo de Contrato, enl 2

e valioso, ttil presellÇa cle duas

Bah tà,29 de Agosto de 2024

o 00 1 604.

00m o

\/

n

CONTRATANJ'E

VATO

') fl,so 3

\/

Rep. Sr. Derivaldo da Silva Cerqueira
CONTRATADO

'l-estemunhas

ome
cPFtÜb+-452cPF',:Of u6 31" 6ç 

"1

8.666193 .

CLAUSULA »ÉCTMA SEXTA - DO FORO.

Capela do

fr*;ffi;keç,#,WDERIVA] :"

M
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ANEXO UNICO
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RESUMO DO CONTRATO N'1LOI2O24

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, PESSOA

j urídica de d ireito púb lico interno, CNPJ sob o no 13.897. 1 I 1/000 l-91, conr secle na Rura

Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste atcl t'epresentado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
no CI\PJ sob o noContratado: DERIVALDO DA

43.278.17910001-56, a do Alto Alegre,

Estado da Bahia, nesse

Kxx.798.xxx-xx.
Objeto: Prestação de

eira, portador do CPF

Municipal de Assistência municipal de urt ic ipal cle L,ci ucaÇão,

Pref'eitura Municipal de

Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ 3

is I 0.5 20102 e 8.

.435,00 sete mil quatrocetrtos e çillco reais).

Data da Assinatu ra: 29

Vigência: 29 de Agosto de

alocadcls lttl Fundo

-r7

\tr"
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pREFEITURA MUNlCitlAi- D§ ÜÂFfr[.-,'r IiSt] s.,",,- í # ieLü{*§i'', ' i:.,

RESUMO DO CONTRATO N" IIOI2O24

(-tontratante: pREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELADO ALTO ALEGRE, pessoa juritlica dc dircito 1'r'ii:iii.ii

iriterno, CNpJ sob o n' 13.897.1 I I /0001-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' ] I (r - ( 'e rrtro, Capela citr ' 

'''iit'

\ le grc, IJahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal'

l.untratado: DERIVALDO DA SILVA CEReUEIRA, inscrito no CNPJ sob o nu 43.278.17911:)001-56, Resitl,:rttç ti

,\r,. 17 de Abril, no 75 A, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, nesse ato represelrtad«r pelo Sr' Derivaltlo da

Silva Cerqueira, portador do CPF xxx'798.xxx-xx.
{)5jeto: Irrestaçdo de serviço de borracharia, destinados aos veículos alocados no Futtdo Municipal de Assistêrrcia

'.joüal, Fr,rndo municipal de saúde, Fundo Municipal de Educação, Prefeitura Municipal de capela clo Alto Alcg|e e

srras unidades.
fi,'undamentação Legal: Leis 10.520/02 e 8.666193.

\/alor do Contrato: R$ 367.435,00 (Trezentos e sessenta e sete mil quatrocentos e cinco lcais).

ilata da Assinatura: 29 de Agosto de 2024.

\/igência: 29 de Agosto de 2025.

\./

\/

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 4464$000, Fone/fax (75't36g}'n22, E'mail:preÍeitr'rra.l+r:iipela@yahoo'ni";'

ffi §,Hflt,;,:;r"lh;;"rr. ":".,J:'::::**-rroprosÍama:Gr-07-campodeAprceçào:Ao-04 W',.'Íi#lÍlÂf



MINISTÉRIO DA FAZENDA
§il;ãtariá Ofneceita Federal.do Brasil
Éiõàú-rãàôriã-cáral da Fazenda Nacional

\r.'

v

ceRTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE OÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIs e I oívtol ATIvA oR ut'tlÃo

Nome: DERIVALDO DA STLVA CERQUEIRA
CNPJ: 43.278.17 91000í -56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

õ;;iãrã" Jo =rÉiio 
pãttiro acima identificado que vierem a ser apuradas' é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) cont

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5'172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Trioutáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deterntina sua

desconsideraçao pãà fins de certificação da régularidade fiscal' ou ainda nâo vencidos; e

2'nâoconstaminscriçõesemDívidaAtivadaUniáo(DAU)naProcuradoria.GeraldaFazenda
Nacional(PGFN)'

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e' no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e fundos públicos Oa aOminútrafào Oireta a.ele vinculados' Refere-se à situação Co

sujeito passivo no amúito àa RFB e da pGFú e âurange incrusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1 991 '

A aceitaçáo-desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet' nos

"nà"t"çot 
<htip://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn'gov'br>'

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 '751, de 2i1012014'

Emitidaàs09:3739dodia2gtOAl2O24<horaedatadeBrasília>'
Válida até2510212025.
Cáàigo de controle da certidão: 23DA'8C9B'E9C5'8572

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09 / 08 / 2024 a 07 I 09 I 2024

Ce rtif i ca ção N ú m e r o= 2024080 9 0 9 1 4 5 7 1 B 89 3 1 B 6

Informação obtida em 27/OB|2O24 t0:L4:57

43.278.t79/0001-56

DERIVALDO DA SILVA CERQUEIRA 02779830530

AV OSVALDO FERNANDES OL /CENTRO / CAPELA DO AtrO ALEGRE / BA /
44645-000

A utilÍzação deste Certificado para oS fins previstos err
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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MuNtcíplo DE GAPELA Do ALTO ALEGRE
FAZENDI\ PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão . 27 10812024

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000020912024

Emissão: 2710812024

Validade: 2511112024

DERIVALDO DA S'LVA CERQUEIRA 02779830530

CGA: 00A.001.408/001-69

CPF\CNPJ: 43.278.179/0001-56

CNAE: 5020-404
AVN OSYA LDO FERNANDES DE ARAUJO,OI

CENTRO

44645-000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM ÇUMPRIMENTO AO DESPACHO. EXARADO EM eertçÃo PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E',

RESSALVADo o otnetrõ õÃinzer'ron pueirõÀ rt'rÚútcrpnl-DE INSCREVER E coBRAR oÍvtoRs our

VENHAM A sER apunÀon§, cÉnirrrc-o_,enüõb oÉúúos^IlI?PE DlRElro, QUE, MANDANDO REVER

os REctsrRos DA piüoÃ'Árrvn ruscnrrn"irÉsi[nEpARTtÇÃo, ventntcou-sÉ A lNExlstÊructn »l-

DEBrros RELATrvos n ruscnrçÃo AcrM!.E pÀú co^rsren, órrenurNEr euE rjossE rxrRnior rs,r'r

õÉãiróÀo NEGATIvA DE TRlBuros r\4uNlclPAls'

OBS:QUALQUER RASURA OU EI\XENDA TORNARA NULO ESI-E DOCIJIMENTO'



GOVERI\O DO ESTADO DABAHIA

SE CRETARIA DA F AZ:,NNDA

L,rnissãto'. 21 0812021 l0:12

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 1'13 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í981 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2A243635955

RAZÃO SOCIAL

DERIVALDO DA SILVA CERQUEIRA

TNSCRTÇÃO TSTnDUAL

184.220.210

CNPJ

43.278.1791A001-56

Frcir certificado que não constam , alé a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Irta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

,,.i.riva, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27lOgt2O24, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

V

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

OUVIAINTERNET,NOENDEREÇOhttp://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

v

Página I de I IlclCertidaoNegtlti \/a, i pt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TR,ABALHISTAS

NoMC: DERIVALDO DA S]LVA CERQUEIRA (MATRIZ E FILIA]S)
CNPJ i 43 .278 .1,'7 9/ 0001-56
Certidão no : 5B-120621, / 2024
Expedição: 2'7 /OB/2024, às L0z12z3'4

\ralidadez 23/02/2025 - 180 (cenlo"e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

certif ica-se que DERMLDO DA SItVA CERQUEIRÀ (!{ATRIZ E TILIAIS) 
',

inscrito(a) no CNPJ sob o no 43.278.L79/OOO1-56, NÃo CONSTA como

rnadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o i2'440/2011 e

13.467/20:_.7,enoAto07/2022daCGJT,de21dejaneir.:,de2ia.-).)"
os dadcs constantes desta certidão são de responsal:ilidade oos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais '

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalhc; nál

Internet (http z / /www - tst' jus 'br) '

Certidão emitída gratuitamente '

TNF.RMAÇÃ. TMP.RTANTE 
histas constam os dadosDo Banco Nacional- de Devedores Trabal

necessários à id.enti-ficação das pessoas naturais e luridrcas
inadimplentes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentenÇa condenatória transítadai em julc;ado oll ern

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no cor'1 u'll nent-e 'ics-l

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em tei; ou decorrenLes

de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demaís titr-rlos que, Pof

dispcsição legal, contiver força executiva'


